
Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 06 de julho de 2022 as 13:01. Página 1 de 2.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
Reitoria

PORTARIA Nº 3662/IFSP, DE 6 DE JULHO DE 2022

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo
Decreto de 5 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2021, seção 2, página 1, e o que consta no Processo nº 23305.012478.2022-77,

RESOLVE

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão para Gestão e Apoio ao Polo de Inovação
Matão, considerando a autorização para funcionamento por meio da portaria MEC nº
50 de 29 de janeiro de 2021,  e a aprovação do IFSP na chamada da Empresa
Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (Embrapii) 03/2020.

                   Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a
comissão, sob presidência do primeiro:
 
SERVIDOR; SIAPE; CARGA HORÁRIA SEMANAL
Sergio Vicente de Azevedo; 190****; até 40h
Carlos Eduardo Crestani; 231****; até 40h
Eduardo Ribeiro Rodrigues; 215****; até 16h
Joelmir José Lopes; 127****; até 11h
Marcos Gabriel Bassoli; 172****; até 4h
Marcia Luzia Rizzatto; 187****; até 14h
Maria Carolina Garcia Alves; 215****; até 2h
 
                   Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão desde
o dia 27 de março de 2022.
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                   Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com prazo
de vigência até 31 de dezembro de 2023.
  
                   Dê ciência.
                   Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente
Silmário Batista dos Santos

Reitor
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